
 

 

 

 

                              ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO/PESSOA FÍSICA 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

  23ª Feira Nacional de Negócios de Artesanato - FENEARTE 

1) Identificação do Artesão: 

Nome: 

RG:                                             CPF:                                            Telefone/Celular:  

E-mail:   

Endereço                                                                                         CEP: 

Cidade:                                                                                            UF:  

Nº da Carteira Nacional do Artesão:                                               Validade: 

2) Identificação da Produção  

Listar todos os produtos/matéria-prima, que pretende comercializar: Ex.:Boneca/Cerâmica 

________________________________________________________________________ 

Capacidade de produção mensal: (  )1 a 50 peças (  )51 a 100 peças (   )Acima de 100 peças 

3) Informações Complementares  

3.1 O seu produto tem características culturais da arquitetura, fauna, flora ou das manifestações culturais 

do Estado? (  ) sim. Quais? (  ) não.   

___________________________________________________________________________________  

 

3.2 Você aproveita os resíduos gerados no seu trabalho ou outras formas de valorização de modo de 

vida sustentável? Se sim, descreva como ocorre. 

___________________________________________________________________________________ 

 

3.3 Você utiliza embalagem, etiqueta, catálogo de divulgação ou outros itens confeccionados com 

materiais reciclados? Se sim, comprovar por meio de fotografia no ato da inscrição para pontuação extra. 

___________________________________________________________________________________ 

 

3.4 Informe o número de beneficiados diretos e/ou indiretos da sua produção:   

A) beneficiários diretos: ___________ B) beneficiários indiretos: _____________ 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA JUNTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(PESSOA FÍSICA) 

 

 
Eu,______________________________________________, portador (a) do RG nº 

_______________________ e CPF nº____________, residente e domiciliado na cidade 

de_________________________, na rua ___________________________, declaro, para fins de direito, 

sob as penas da lei, e em atendimento ao Chamamento Público nº 06/2023/GABSEC/SECULT, não 

possuir débitos pendentes junto à administração pública. 

Fico ciente através desse documento que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no 

Código Penal Brasileiro, e passível de apuração na forma da Lei. 

Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades pelas declarações prestadas, firmo a presente. 

 

 

______________, ___ de ____________ 

 

 

____________________________ 
 

Assinatura do artesão 

                                                                       

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

                                                                             ANEXO IV  

TERMO DE COMPROMISSO PESSOA FÍSICA 

 

Eu,__________________________________________, RG____________  

CPF________________, residente no endereço 

____________________________________________, na cidade de _________________, caso 

seja selecionado (a) para comercializar minha produção na  23ª Feira Nacional de Negócios de 

Artesanato - FENEARTE, comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Chamamento 

Público nº 06/2022/GABSEC/SECULT, e assumo ter a responsabilidade e o compromisso de 

preparar para envio as peças produzidas e embaladas de forma apropriada, de acordo com o disposto 

neste Edital.  

Assumo também ter ciência de que: 

1. As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado do Tocantins e 

serão por mim comercializadas segundo as orientações dos membros da Coordenação Estadual do 

Artesanato, e o valor resultante das vendas deverão ficar sob a minha guarda e responsabilidade. 

2. As minhas peças artesanais, NÃO SERÃO OBJETO DE SEGURO contratado pela Secult, em 

caso de dano ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística. 

3. Não há ônus à Secult, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o processo de 

logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das 

peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comercialização das peças.  

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado pela Secult, que não 

responderá por eventuais extravios. 

5. É de minha responsabilidade que os produtos embalados conferem com os que estão relacionados 

nas notas fiscais apresentadas no ato da entrega dos produtos na Secult, para o transporte. 

6. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma de suas 

vedações. 

  _____________, ___ de ______________de 2023. 

____________________________ 

(Assinatura do artesão) 

 

 



 

 

 

ANEXO V - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO/PESSOA JURÍDICA 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

  23ª Feira Nacional de Negócios de Artesanato - FENEARTE 

1) Identificação da entidade: 

Razão social (Nome da entidade): 

 
CNPJ:                                          Telefone/Celular:  

 

E-mail:   
 

Endereço                                                                                                  CEP: 

 

Cidade:                                                                                                     UF:  
 

Número da Carteira do SICAB do representante legal: 

 
Número da Carteira do SICAB do artesão que participará da feira (caso não seja o representante legal): 

 

2) Identificação da Produção  

Listar todos os produtos / matéria-prima, que pretende comercializar: Ex:Boneca/ cerâmica 

___________________________________________________________________________________ 

Capacidade de produção mensal: (  )1 a 50 peças (  )51 a 100 peças (   )Acima de 100 peças 

3) Informações Complementares  

3.1 O seu produto apresenta características culturais da arquitetura, fauna, flora ou das manifestações 

culturais do Estado? (   ) sim. Quais? (  ) não.                                                                                                                                                                      

___________________________________________________________________________________    

3.2 Você aproveita os resíduos gerados no seu trabalho ou outras formas de valorização de modo de vida 

sustentável? Se sim, descreva como ocorre. 

___________________________________________________________________________________ 

 

3.3 Você utiliza embalagem, etiqueta, catálogo de divulgação ou outros itens confeccionados com 

materiais reciclados? Se sim, comprovar por meio de fotografia no ato da inscrição para pontuação 

extra. 

___________________________________________________________________________________ 

3.4 Informe o número de beneficiados diretos e/ou indiretos da sua produção:   

A) beneficiários diretos: ___________ B) beneficiários indiretos: _____________ 

 

 



 

 

                                                                      

 

                                                                           ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

(PESSOA JURÍDICA) 

  

 

Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina, denominada outorgante, caso 

selecionado neste Chamamento Público nº 06/2023/GABSEC/SECULT, nomeia e constitui como seu 

representante na 23ª Feira Nacional de Negócios de Artesanato - FENEARTE o outorgado abaixo 

qualificado, a quem outorga os poderes especiais para negociar os produtos artesanais enviados para a 

feira, podendo para tanto, assinar compromissos e obrigações, ajustar cláusulas, condições e preços; 

pagar ou receber sinal, parcelas ou o todo; assinar os contratos necessários, dá recibos e quitações; 

representar perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades de 

economia mista, e onde mais necessário for; pagar impostos e assinar guias, inclusive de transmissão; 

praticar, enfim, todos os demais atos para o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive 

substabelecer. 

 

OUTORGANTE (Nome):______________________________ (Nacionalidade), _____________ 

(Estado civil), _____________(Profissão)_____________, RG  ______________, CPF  

____________, residente e domiciliado a 

___________________________________________________ 

 

OUTORGADO (Nome):______________________________ (Nacionalidade):____________ 

(Estado civil), ____________ (Profissão)______________,  RG ______________, CPF 

_______________, Nº da Carteira do PAB_______________, residente e domiciliado a 

_________________________________________ 

 

 

______________, ___ de ______________de 2023. 

 

 

____________________________ 

   (Assinatura do outorgante) 



 

 

 

ANEXO VII 

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS 

(PESSOA JURÍDICA) 

Eu, _________________________________________, RG ______________, CPF______________,  

residente no endereço________________________________________, na 

cidade___________________, representante legal e/ou outorgado da 

__________________________________________ (nome da associação/cooperativa), caso seja 

selecionado para comercializar a produção de nossos associados na  23ª Feira Nacional de Negócios de 

Artesanato - FENEARTE, comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Chamamento Público 

nº 06/2022/GABSEC/SECULT e assumo ter a responsabilidade técnica e o compromisso de preparar 

para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente e embaladas de forma apropriada, de acordo 

com o disposto neste Edital.  

→ Assumo ter ciência de que:  

1. As peças dos associados/cooperados serão expostas em espaço compartilhado, no estande do 

Estado do Tocantins e serão comercializadas segundo as orientações dos membros da Coordenação 

Estadual do Artesanato, e o valor resultante das vendas deverão ficar sob a minha guarda e 

responsabilidade. 

2. As peças NÃO SERÃO OBJETO DE SEGURO contratado pela Secult, em caso de dano ou furto, 

durante o período do evento ou durante a etapa de logística. 

3. Não há ônus à Secult, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o processo de 

logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das 

peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comercialização das peças.  

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado pela Secult, que não 

responderá por eventuais extravios. 

5. É de minha responsabilidade que os produtos embalados conferem com os que estão relacionados 

nas notas fiscais apresentadas no ato da entrega dos produtos na Secult, para o transporte. 

6. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma de suas 

vedações. 

 

______________, ___ de ______________de 2023. 
 

_______________________________ 

   (Assinatura do responsável legal e ou outorgado) 



 

 

 

ANEXO VIII  

CARTA DE ANUÊNCIA DOS ARTESÃOS REPRESENTADOS POR ENTIDADES 

(PESSOA JURÍDICA) 

Nós abaixo assinados, associados da ___________________________________ (Nome da Entidade) 

caso sejamos selecionados para comercializar nossa produção artesanal na 23ª Feira Nacional de 

Negócios de Artesanato - FENEARTE, comprometemo-nos a cumprir as disposições previstas no 

Chamamento Público nº 06/2023/GABSEC/SECULT. 

Assumimos também ter ciência de que: 

1. As nossas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado do Tocantins e serão 

comercializadas por um representante indicado por nossa associação/cooperativa, segundo orientação 

da Coordenação Estadual de Artesanato. 

2. As nossas peças NÃO SERÃO OBJETO DE SEGURO contratado pela Secult, em caso de dano ou 

furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística. 

3. Não há ônus à Secult, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o processo de logística, 

sendo de nossa responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças durante 

o trajeto, assim como, para o período de exposição e comercialização das peças. 

4. O representante da nossa associação/cooperativa deverá recolher nossos produtos não 

comercializados no prazo determinado pela Secult, que não responderá por eventuais extravios. 

______________, ___ de ______________de 2023. 

 

Nome,CPF e assinatura e dos artesãos/associados: 

Nome CPF Assinatura 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   



 

 

 

 

 

ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMAGEM 

(PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA) 

 

 

Eu,__________________________________________, RG____________ 

CPF________________, residente no endereço 

____________________________________________, na cidade de _________________, caso 

seja selecionado, para participar da  23ª Feira Nacional de Negócios de Artesanato - FENEARTE, 

autorizo que a Secult divulgue, exiba em público e reproduza nas peças gráficas ou materiais 

informativos minha imagem e minhas peças artesanais selecionadas para participar do Chamamento 

Público nº 06/2022/GABSEC/SECULT, referente à  23ª Feira Nacional de Negócios de Artesanato 

- FENEARTE a realizar-se de 05 a 16 de julho de 2023, assim como as fotos dos profissionais 

envolvidos, entregues por mim para divulgação, para fins publicitários ou educacionais. 

Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das imagens para as 

finalidades citadas acima não decorrerá qualquer tipo de ônus para a Secult, advindos de pagamento 

de direitos de uso de imagem e/ou direitos autorais. 

 

 

 

 

______________, ___ de ______________de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

(Assinatura do artesão) 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO X 

 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO CONTRA A DECISÃO 

RELATIVA AO RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL N° 

06/2023/GABSEC/SECULT PARA PARTICIPAR DA  23ª FEIRA 

NACIONAL DE NEGÓCIOS DE ARTESANATO - FENEARTE 

(PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA) 

 

Eu,________________________________________________, portador do documento 

CPF/CNPJ:______________, efetivei minha inscrição para concorrer a uma vaga na seleção de artesãos e entidades 

representativas, com suas respectivas produções, para a divulgação e comercialização de produtos artesanais do 

Tocantins na  23ª Feira Nacional de Negócios de Artesanato - FENEARTE, a ser realizado no período de 05 a 

16/07/2023, conforme condições apresentadas no Chamamento Público nº 06/2023/GABSEC/SECULT, apresento 

recurso à Comissão de Avaliação e Seleção de Artesanato quanto ao resultado preliminar para participar da referida 

Feira. 

A decisão objeto de contestação (explicitar a decisão que está contestando): 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

 

______________, ___ de ______________de 2023. 

____________________________________ 

Assinatura do candidato (a) 


	FORMULÁRIO PARA RECURSO CONTRA A DECISÃO RELATIVA AO RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL N  06/2023/GABSEC/SECULT PARA PARTICIPAR DA  23ª FEIRA NACIONAL DE NEGÓCIOS DE ARTESANATO - FENEARTE (PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA)

